
§ 26. ACUMULAgAO DE CARGOS NA CONSTITUIDO DO BRASIL

Ca io  T acito  
Direìtor e Catedrático de Diretto Administra
tivo da Faculdade de Direito da Universidade 

de Guanabara

IN TR O D U C TO . 1. Urna heranga da Córte Portuguesa. 2. As proibigòes do direito 
portugués.
I: A  TRAD IQ ÀO  BRASILEIRA. 3. Inutilidade das leis do Impèrio. 4. Predo
minio das excegòes expressas à p ro ib ito  da C onstitu ido  republicana de 1891. 5. A 
proibigáo mitigada do periodo 1930-1966.
II: O D IREITO  C O N ST ITU C IO N A L VIG EN TE. 6. Um nóvo comando jurídico. 
7. Exatidáo da en u m era lo : a omissáo das fundagòes criadas pelo Estado. 8. ¿Acumu- 
lagáo dum cargo gratuito ? 9. Limites das acum ulares permitidas. 10. Exclugáo 
dos aposentados ou reformados.
CONCLUSÒES. 11. Novidades e aclaramentos.

I n t r o d u c a c i

1. Urna Heranga da Córte Portuguesa. A nova Constituigcio federal, 
vigente a partir de 15 de margo de 1967, voltou a tratar, em seu artigo 97, 
do tormentoso problema de acumulado de cargos públicos, cujas raízes 
mergulham, secularmente, em nossa historia legislativa.

Tivemos oportunidade de recensear, em antigo trabalho sobre a matèria, 
a evolugáo do direito positivo pàtrio, observando que, prácticamente, as 
acum ulares remuneradas nasceram no Brasil, como heranga recebida da 
córte portuguesa, na qual o privilègio de poucos monopolizava os emprégos 
públicos.

Se mostrou, em página célebre, como a acumulado remunerada era 
fruto originario do valdismo palaciano.1

1. Barbalho, Comentarios à C onstituido Federal Brasileira, 1902, pág. 339.
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2 . A s  Proibigóes do D iretto  Portugués. O direito portugués cogitou 
de proibí-las, desde a Carta Règia de  6 de maio de 1623, confirmada no 
alvará de 8 de  janeiro de 1627, no decreto de 28 de  ju lho de 1668  e em 
varias outras Ordens Régias subseqüentes.

Nao obstante a vedadlo legal de que "seja reunido em urna só pessoa 
mais de um oficio ou emprègo, e venja mais de um ordenado”, persistiu 
a pràtica das acumulares, "acontecendo, ao mesmo tempo, que alguns 
desse empregados, e funcionários públicos, ocupando os ditos empregos, e 
oficios recebem ordenados por aquéles mesmos, que nao exercitam, ou por 
serem incompatíveis, ou por concorrer o seu expediente ñas mesmas horas, 
em que se acham ocupados em outras repartigóes” .

Pelos fundamentos acima transcritos o decreto de 18 de junho de 1822, 
do Príncipe Regente, mandava cumprir as determ inares anteriores, orde
nando que:

"os presidentes, chefes e magistrados das repartitoes, a que sao adidos ésses 
funcionários, nao consintam, debaixo de plena responsabilidade, que éles sejam 
pagos dos respectivos ordenados, ou sejam metidos ñas fólhas formadas para 
èsse pagamento, sem que tenham assiduo exercício nos seus oficios e empregos: 
e que isto mesmo se observe, ainda mesmo com aqueles, que tiverem obtido 
dispensa règia para possuirem mais de um oficio ou emprègo na forma per
mitida no citado alvará de 8 de janeiro de 1627, pois que essa grafa nao os 
dispensa por modo algum do cumprimento das funfoes e incumbencias inerentes 
aos seus oficios e empregos” .

I

A TRADICAO BRASILEIRA

3. Inutilidade das Leis do Im perio. O mesmo principio foi renovado, 
no Impèrio, em sucessivas leis especiáis. Assim, o artigo 6? da L ei de 25 
de  retem bro de 1828  vedou a acumulado de gratificares, "mesmo quando 
tiver diversos exercícios” , a qualquer oficial da extinta imperial brigada de 
marinha; o decreto de 18 de setem bro de 1829  proibiu aos párocos acumular 
as fung5es de Juiz de Paz e o de 20 do mesmo mès e ano interditou a èsse 
último o exercício cumulativo das fundes de juízes ordinários, de Fora, 
ou de ÓrfSos, ou das de Provedores; o artigo 22 da lei de 14 de junho  
de 1831 estabeleceu que os membros da Regencia, enquanto nela estivessem, 
nao podiam exercer outro emprégo, nem mesmo as fundes de Senador ou 
Deputado; a le i de 1? de outubro de 1828, artigo 19, reconheceu, como
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possível motivo de escusa ao vereador eleito, o exercício de emprégo civil, 
eclesiástico ou militar, cujas obrigagóes fóssem incompatíveis de se exer- 
cerem conjuntamente, e o Decreto N? 371, de 20 de setembro de 1845, 
declarou que os secretários e mais empregados das Cámaras Municipais 
que eleitos vereadores, que nao se escusassem pelo motivo acima indicado, 
nao poderiam acumular as fungóes de seus emprégos; o Decreto N? 9-015, 
de 15 de setembro de 1883, vedou o exercício simultáneo de emprégos 
retribuidos com os do Ministério dos Negocios de Agricultura, Comércio 
e Obras Públicas e o Decreto N ? 9-031, de 3 de outubro do mesmo ano, 
proibiu aos empregados públicos dependentes do Ministério do Impèrio 
o exercício da advocada e a acumulagáo de emprégos.

Todo èsse minucioso traballio legislativo foi pràticamente inútil. A 
acumulagáo remunerada continuou a florescer, com o concurso das inter
pretares convenientes ou da incùria administrativa.

4 . Predominio das exceqoes expressas à proibigao da Constituigao repu
blicana de 1891- Instaurada a República, fixou, desde logo, a Constituigáo 
de 1891 o principio proibitivo.

O artigo 73 da Carta Republicana de 1891 estabeleceu que:

"Os cargos públicos civis, ou militares, sao accessíveis a todos os brasi-
leiros, observadas as condigoes de capacidade especial que a lei estatuir; sendo,
porém, vedadas as acumulaeóes remuneradas.”

Consagrado constitucionalmente o impedimento, parecía encerrada a 
pràtica nociva. Os interésses eram, porém, superiores à norma jurídica. 
Logo, as Leis N?s. 28, de 8 de janeiro de 1892, e 44-B, de 2 de junho do 
mesmo ano, em cuja elaboragáo foi influente a intervengáo de Rui Barbosa, 
criavam excegbes expressas à norma constitucional absoluta, mandando:

a) respeitar os direi tos já adquiridos por empregados inamovíveis 
ou vitalicios e por aposentados;

b) considerar excluido da proibigáo o exercício simultaneo, quando
atinente a matèria profissionai, científica ou técnica.

Nao faltava, por certo, algum fundamento aos que sustentavam ser, 
em casos especiáis, recomendável, senáo mesmo ventajosa a acumulagáo. 
Ninguém contestará a justeza da pergunta de Rui:

"Suponhamos a coexistencia de um curso de bacteriología e um instituto 
consagrado às investigares déste ramo de estudos. Seria acaso mais proveitoso
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à sociedades, nesses dois servidos, distribuidos entre um pràtico sem teoria e um 
teorista sem pràtica, do que reuni-los num Pasteur, num Kock, num Osvaldo 
Cruz, num Carlos Chagas?”.

Assim seria, efetivamente, se as injungóes de interèsses imediatos 
nao fizessem dominar, na selepio dos valores técnicos, critérios políticos, ou 
pessoais, estendendo, ainda, sem limites, o conceito de cargo técnico, que 
mais se guiaría pelo valor dos salários do que pela substancia das fungóes. 
Torcia-se a letra constitucional em interpretares suspicazes e acomodaticias. 
Pela porta estreita das excegóes transitava toda a multidáo dos apadrinhados 
e poderosos. Os excessos foram tantos que Floriano Peixoto, em sua men- 
sagem ao Congresso, em 7 de maio de 1894, escrevia:

"D e entre as providencias de caráter legislativo urgentemente reclamadas, 
devo indicar à vossa atengáo. . .  a interpretado formal da disposilo relativa 
à acumulado remunerada de fundes públicas.”

Mais tarde, o Decreto N p 7.503, de 12 de agosto de 1909, tentaría 
vencer o mal, cancelando as excegóes das leis de 1892 , obrigando os ocu
pantes de dois ou mais empregos e cargos públicos à op$áo por um só dos
salários e propondo-se, em suma, ao objetivo afinal inoperante de sua
ementa: ''Faz afetiva a disposilo constitucional que veda as acumulacSes 
remuneradas” .

Também o Supremo Tribunal Federal, em inúmeros acordaos, declarou, 
repetidamente, a inconstitucionalidade das acumulares remuneradas.

Voltaria, entretanto, a prevalecer, a partir de 1915, o sistema de exce
pto ao preceito geral. Em sucessivas leis orgamentárias foram reguladas 
situares especiáis; a título de regulá-la, mitigava-se a redagáo constitucional, 
como nos artigos 104 a 107 da Lei N? 2.924, de 5 janeiro de 1915, modi
ficados e ampliados nos artigos 105 e 132 da Lei N? 3-089, de 8 de
janeiro de 1916, e no artigo 44 da Lei N° 4-242, de 5 de janeiro de 1921.

Amparada nessas muletas legáis, a acumulado remunerada se desen- 
volveu, largamente, passando quase a constituir sinal de evidencia social 
ou política a multiplicidade de emprègos e posigSes oficiáis.

5. A proibiqáo mitigada do periodo 1930-1966. Com o movimento 
revolucionário de 1930 , voltaria, porém, a mentalidade de saneamento do 
mal secular. O Decreto N? 19-576, de 8 de janeiro de 1931, estabelece 
normas severas contra as acumulares remuneradas, tornando-as ilícitas,
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salvo, temporariamente, as fundes de magistério, ou déste com cargo 
técnico ou científico, "provada a compatibilidade de horarios e limitada 
a acumuladlo a dois cargos no máximo”. Pouco depois, contudo, o Decreto 
N ? 19-949, de 2 de mato do mesmo ano, limitada os seus rigores, am
pliando as excedes legáis.

A Constituido de 1934, em seu artigo 172, adotou o sistema de 
proibigao mitigada, que inspirava o quadro legislativo da época, admitindo 
a acumulaglo de cargos de magistério e técnico-científico, respeitada a 
compatibilidade de horários.

O artigo 159 da Carta outorgada em 10 de novembro de 1937 resta- 
beleceu, porém, o sistema de proibigao absoluta, que foi regulado, inclusive 
no tocante as sangóes, no Decreto-lei N? 24, de 29 de novembro daquele 
ano, que o estendeu aos empregados de sociedades de economía mista e 
autarquías de previdéncia.

A Constituido de 1946 adotou, no seu artigo 185, a forma sintética, 
que a lei e a jurisprudéncia construiram ampliativamente, vedando a 
"acumulaglo de quaisquer cargos, exceto a prevista no artigo 96, N 9 I 
(a do cargo de professor com o de juiz) e a de dois cargos de magistério 
ou de um déstes com outro técnico ou científico, contando que haja corre- 
lagáo de matérias e compatibilidade de horario”.

II

O  DIREITO CONSTITUCIONAL VIGENTE

6 . Um novo comando jurídico. A Emenda Constitucional N 9 20, 
de 25 de maio de 1966, dando nova redagao a ésse preceito constitucional, 
introduziu duas inovagoes apreciáveis: primeiramente, ampliou a permisslo 
de acumular a dois cargos "destinados a médicos” ; em segundo lugar, 
adotou a técnica discriminativa, passando a enumerar a vedagao do exer- 
cício simultáneo de cargos "no Servigo Público federal, estadual, muni
cipal ou dos Territorios e Distrito Federal, bem como em entidades autár- 
quicas, paraestatais ou sociedades de econimia mista”.

Esse elemento histórico parece-nos essencial á perfeita exegese do texto 
vigente.
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Confronte-se, com as anteriores, a norma atual, contida no artigo 97 
da Constituiqao do Brasil de 1967:

"Art. 97. E vedada a acumulagáo remunerada, exceto:
I - a de juiz e um cargo de professor;

II - a de dois cargos de professor;
III - a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
IV - a de dois cargos privativos de médico.
§ 1’ Em qualquer dos casos, a acumulagáo sómente é permitida quando

haja correlagáo de matérias e compatibilidade de horários.
§ 2’  A proibigáo de acumular se estende a cargos, fungues ou emprégos 

em autarquías, empresas públicas e sociedades de economía mista.
§ y  A proibigáo de acumular proventos nao se aplica aos aposentados, 

quanto ao exercício de mandato eletivo, cargo em comissáo ou ao contrato 
para prestagáo de servigos técnicos ou especializados.”

As linhas gerais do preceito sao as mesmas, mas há inovagóes signifi
cativas, que exprimem, tanto gramatical como teleológicamente, um novo 
comando jurídico.

A regra continua a ser a da vedagáo, sendo, portanto, de se entender 
restritivamente as excecoes abertas ao principio.

Aperfeigoando, todavía, a técnica, o legislador abandonou a termino
logía genérica, que marcava o dispositivo equivalente na Carta de 1946 
(deferindo ao legislador comum, ou mesmo ao intérprete, distinguir a exten- 
sáo da norma) para discriminar, exaustivamente, a área de sua aplicagao.

7 . Exatidáo da enumeraqáo: a omissáo das fundaqoes criadas pelo 
Estado. Onde o artigo 185 se limitava a aludir á "acumulagáo de quaisquer 
cargos”, o atual preceito, após a enumeragao dos casos permitidos, define, 
com exatidáo, que ”a proibigáo de acumular se estende a cargos, fungoes ou 
emprégos em autarquías, empresas públicas e sociedades de economía mista” .

Como todo o capítulo sobre funcionários públicos é obrigatório para 
os Estados (artigo 13, N? V da Constituirlo de 1967), era desnecessário 
mencionar a discriminagáo vertical, ou de hierarquia federativa, dos ser- 
vigos públicos, como fazia a Emenda Constitucional N? 20, de 25 de maio 
de 1966. Desta, porém, o legislador constituinte herdou, com melhor téc
nica, a abrangéncia de órgáos da administragáo indireta, substituindo a 
expressáo ambigua "entidades paraestatais” pela expressa mengáo as "em
presas públicas”.

Tendo, assim, destacado espécies determinadas de tipos de entes descen
tralizados — autarquía, empresa pública e sociedade de economía mista—
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temos como válido o argumento de que a norma nao atinge a outras dessas 
formas de administradlo indireta, ou descentralizada, a saber, as fundagoes 
criadas pelo Estado, sob a modelo do direito privado e a regencia da legis- 
lagáo trabalhista.

Quando quis aludir a todos os géneros, a Constituido apropria o termo 
genérico "administracáo indireta”, ou "descentralizada”, v.g., nos artigos 
65 e 48.

No regime da Constituido de 1946, entendeu-se excluidos da proi- 
bido de acumular os empregos ñas fundagoes do Estado,2 nao se compu
tando, também, como de exercício em cargo público, o tempo de servigo 
nelas prestado por militar.3

Em sentido contrario manifestou-se, recentemente, a Comissáo de Acu- 
mulagáo de Cargos, com o apoio do ilustre Consultor-Geral da República.4

Sem embargo do aprégo que nos merecem essas autorizadas opinioes, 
nao nos convence a sua fundamentagáo, que se alicerga na equiparado 
que a Lei da Reforma Administrativa (Decreto-lei número 200, de 25-2-67) 
estabeleceu entre as fundagoes e as empresas públicas.

Primeiramente, essa norma especial tem sentido limitado, por sua 
própria natureza. A assemelhado visa, apenas, aos objetivos da organizagáo 
administrativa, e nao regula as relagoes jurídicas de emprégo.

De outra parte, trata-se de preceito que apenas vigora no tocante á 
Administragáo Pública Federal, nao se estendendo a dos Estados e Muni
cipios, quando a norma constitucional sobre acumulagáo é única (e há de 
ter a mesma aplicado) ñas tres ordens de servigos públicos.

A fundagáo, embora instituida por lei e com recursos fornecidos pelo 
Estado, é pessoa de direito privado, conforme a melhor doutrina e o assento 
recente da jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal.5

É, exatamente, para distinguí-Ios dos órgáos da Administragao direta, 
oferecendo-lhe maior flexibilidade operativa, que a lei trouxe, para a exe-

2. Ver: "Revista de Direito Administrativo”, vol. 68, pág. 268; "Diário Oficial” 
de 28 de janeiro de 1965, pág. 1.085.

3. Parecer do entáo Consultor-Geral da República, Ministro A. Gon<;alves de 
Oliveira.

4. "Diário Oficial” de 28-2-68, pág. 1.731.
5. "Revista Trimestral de Jurisprudéncia”, vol. 37, pág. 151.
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cugáo de certos servigos públicos, figuras típicas do direito privado, como 
as sociedades comerciáis e as fundagoes.

Se, portanto, no preceito em análise, o texto constitucional (da lavra 
de eximio o expedente administrativista) incluiu as primeiras e omitiu as 
segundas, parece-nos que o elemento histórico e finalistico conduz, lògi
camente à interpretado de que os empregos ñas fundagóes nao estào con- 
tidos na proibigáo de acumular.

8 . Acumulaqáo dum cargo gratuito? Outra tese vinculada à redagào 
do artigo 97 da atual Constituí gao é a que leva em conta o retorno as 
expressóes "acumulagao remunerada”, adotadas na Constituiqáo de 1891, 
artigo 73, in fine.

Criticando essa terminologia, se chega ao extremo de concluir que 
estariam permitidas as acumulagoes de cargos, em que um déles fòsse 
gratuito.'1

Contradita eficaz e completa a èsse entendimento foi, contudo, ofere- 
cida, com excelente còpia de argumentos, no Parecer N'> 559-H, de 6 de 
setembro de 1967, do Sr. Consultor-Geral da República, ao qual aderimos, 
por inteiro.7

9 . Limites das acumulaqoes permitidas. A disposigáo constitucional 
vigente manteve a conquista da Emenda Constitucional N p 20, permissiva 
da acumulagao de ”dois cargos privativos de médicos” (artigo 91, N? IV) 
e limitou, expressamente, quanto aos juízes, a acumulagao com um único 
cargo de magistério (artigo 97, N? I), colocando tèrmo à ambigüidade da
remissào ao artigo 96, N? I, constante do artigo 185 da Constituiqdo de
1967, que facultava o argumento da ilimitagào da acumulagào de cargos 
para os magistrados e da insengao do requisito de correlacáo de materias, 
também, agora, expressamente exigida (§  do artigo 97).

10. Excluqào dos aposentados ou reformados. Inovagáo importante 
e de alcance pràtico inegável é a que se contém no § 3° do artigo 97. 
Ficou excluida da proibigào de acumular,8 a simultaneidade da percepgào 
dos proventos da aposentadoria com a remuneragSo decorrente do exercicio

6. Corsíndio, M o n t e i r o  d a  S i l v a . O regime de acumulagáo na Constituìgào do 
Brasil de 1967 — in "Realidade do DASP no panorama nacional”— , Servilo 
de Documentacào, 1967, pàg. 53/s.

7. ''Diàrio Oficial” de 15-9-1967, pàg. 9.447.
8. Como beni dizia o projeto Carlos Medeiros Silva, sendo, no particular, excres

cente e erròneo o acréscimo da palavra "proventos”.
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de mandato eletivo, cargo em comissâo ou contrato para prestaçâo de ser- 
viços técnicos ou especializados.

Visa a norma a atrair ao exercicio de tais munus ou funçôes públicas, 
os funcionarios inativos, até entâo obrigados à opçâo entre aquelas vantagens.

A norma se aplica, por igual, aos militares reformados ou na reserva 
(artigo 94, § 6v).

A medida favorece aos aposentados ou reformados a partir da nova 
Constituiçâo, como aos que se achavam na inatividade. Assim decidiu, 
acertadamente, o Supremo Tribunal Federal, interpretando a disposiçâo em 
causa.9

C o n c l u so e s

1 1 . Novidades e aclaramentos. Se, portanto, a Constituí qáo de 1967 
nao quebrou a tradigáo histórica, nem revolucionou o sistema preexistente, 
trouxe novidades e aclaramentos que a execugáo da norma irá aprofundar, 
esmaecendo as dúvidas e unificando a hermenéutica do novo texto, que se 
apresenta mais explícito o técnicamente aperfeigoado.

9. Revista Trimestral de ]urisprudência, vol. 42, pág. 505.
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